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Informação Geral 
 
 
1. Informações Básicas 
 
O Serviço de Expertos Seniores (SES) é uma organização de utilidade pública. O SES promove 
com o envio de expertos aposentados (Expertos Seniores) a instrução, o aperfeiçoamento e a 
qualificação de mão-de-obra especializada e de gerentes, na Alemanha e no exterior. As áreas 
principais de atuação do SES são de caráter técnico e econômico. 
 
A atividade dos Expertos Seniores tem por objetivo, ajudar rapidamente e de modo pragmático no 
local, em combinação com a solução de problemas urgentes, incentivando as pessoas à auto-
ajuda. 
 
Deste modo, o SES dá a oportunidade a um número cada vez maior de especialistas aposentados, 
de aplicar e transmitir as suas experiências e os seus conhecimentos, adquiridos durante vários 
anos de vida profissional. 
 
Esta atividade é patrocinada pela economia alemã, comprovando deste modo, o seu empenho na 
cooperação internacional e no fomento do desenvolvimento econômico. 
 
 
2. Expertos Seniores 
 
Os Expertos Seniores estão registrados num cadastro (mais de 8.000 expertos em 2009). Homens 
e mulheres, que recentemente saíram das suas atividades profissionais, estão à disposição para 
ajudar sem remuneração. O Experto Sênior recebe uma pequena diária para a cobertura de 
pequenas despesas pessoais. Fora disto, não há despesas a cargo do Experto Sênior. 
 
Além da experiência profissional, são decisivas na seleção dos Expertos Seniores as suas 
condições de saúde, conhecimentos de idiomas, a sua experiência internacional, independência 
financeira e a sua capacidade de adaptação à situação no país da atividade. 
 
 
3. Condições da missão 
 
O requerimento para uma atividade do SES é feito através da Solicitação de Atividade. Esta é 
avaliada de acordo com os objetivos da missão, com o grau desejado de transferência de 
conhecimento técnico e com as tarefas de formação a serem realizadas. Os critérios decisivos para 
uma missão são: o melhoramento da formação do pessoal local, o aumento de produtividade ou a 
criação e garantia de empregos. 
 
O SES faz o melhor possível para garantir que as atividades dos Expertos Seniores não 
prejudiquem a experiência técnica e empresarial protegida (know-how) p.ex. de empresas alemãs. 
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Em caso de dúvida, recomendamos aos Expertos Seniores de contatar a sua antiga empresa, 
antes de partir para o projeto. 
 
A duração máxima da atividade está limitada a seis meses. A realização de missões sucessíveis é 
possível. 
 
 
4. Clientes 
 
Uma condição indispensável no processo de solicitação é a definição clara do problema, com 
indicação do objetivo visado. 
 
Os clientes do SES são, em primeiro lugar, pequenas e médias empresas, instituições de ensino, 
empresas e instituições privadas e públicas, assim como organizações internacionais. 
 
A base jurídica das atividades do SES é um acordo de assistência, fechado entre o SES e o cliente, 
e outro entre o SES e o Experto Sênior. Não existe vínculo contratual entre o requerente e o 
Experto. Porém o Experto Sênior se obrigou, através dum contrato com o SES, a ser leal ao cliente. 
O SES não assume responsabilidade direta pela atividade do Experto Sênior. 
 
 
5. Financiamento 
 
As despesas das atividades ficam a cargo do cliente. Estas são: despesas no país da atividade 
(alojamento, alimentação, transporte local e diária para o Experto), viagens, e custos 
administrativos do SES pela elaboração do projeto e despesas adicionais. 
 
Caso o cliente não tenha as condições financeiras de assumir por total ou parcialmente as 
despesas das viagens, da elaboração do projeto, assim como despesas adicionais, poderão ser 
utilizados, debaixo de certas condições, fundos públicos para cobrir as despesas administrativas. 
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